
  Estado do Rio de Janeiro
 Prefeitura Municipal de Natividade 
 Gabinete do Prefeito

 LEI Nº 318/2005

                   Ementa:  Dispõe sobre denominação em rua no
2º distrito.

A  Câmara  Municipal  de  Natividade  aprova  e  eu,  Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo  1º -  Passa  a  denominar-se  “Paulo  Floriano  de
Moura” a rua sem denominação existente em Ourânia, 2º distrito, que partindo
da rua Coronel Pimenta – lado direito sentido centro periferia – se estende até o
fim do perímetro urbano.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua edição.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,       Publique-se       e       Cumpra-se.

                

                 Natividade, 05 de julho de 2005.

Luiz Carlos Machado
Prefeito Municipal
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